
REQUERIMENTO
 

 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no sentido de encaminhar à Câmara Municipal,
no prazo legal, as seguintes informações:
 
Considerando a Lei Municipal nº 2.695, de 28 de dezembro de 2017, instituiu o Plano
Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, com vigência até o ano de 2037 e previsão de revisão quadrienal;
 
Considerando a Lei Federal nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco
Legal do Saneamento Básico), estabeleceu novas diretrizes nacionais e metas obrigatórias
de universalização até 31 de dezembro de 2033;
 
Considerando o art. 19 da Lei nº 11.445/2007 exige Plano Municipal atualizado como
condição para acesso a recursos da União;
 
Considerando que a atualização do Plano constitui instrumento essencial de planejamento,
segurança jurídica contratual e garantia da saúde pública;
 
Requer informações acerca da situação jurídica, administrativa e operacional do
Plano Municipal de Saneamento Básico e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do
Município de Santa Teresa/ES, bem como sobre sua adequação ao Novo Marco Legal
do Saneamento Básico, as seguintes informações:
 
1. Seja informada a atual situação do Plano Municipal de Saneamento Básico e de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos;
 
2. Se o referido Plano foi objeto de revisão quadrienal, encaminhando-se, em caso positivo,
cópia integral da versão atualizada e respectivos atos administrativos. Caso negativo, que
sejam apresentadas as justificativas formais para a ausência de revisão;
 
3. Se há processo administrativo em andamento visando à atualização do Plano para
adequação às disposições da Lei Federal nº 14.026/2020, informando número, estágio e
cronograma;
 
4. Qual órgão, secretaria, conselho ou comissão é formalmente responsável pela
coordenação, monitoramento e atualização do Plano;
 
5. Se o Município possui ente regulador formalmente definido para os serviços de
saneamento básico, indicando o instrumento jurídico correspondente;
 
6. Se os contratos vigentes relativos à prestação dos serviços encontram-se compatíveis
com as metas de universalização previstas no art. 11-B da Lei nº 11.445/2007, enviando as
respectivas cópias desses instrumentos e seus aditivos.
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DO PRAZO E DA FORMA DE RESPOSTA
 
Requer-se que as informações sejam prestadas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, nos
termos da Lei Federal nº 12.527/2011, sem prejuízo do dever constitucional de prestar
informações ao Poder Legislativo Municipal.
 
Solicita-se, ainda, sempre que possível, que as respostas e documentos sejam
encaminhados por meio eletrônico, em formato digital, ao e-mail institucional da Câmara
Municipal ou da Vereadora requerente (vereadorasarita@gmail.com), como medida de
economicidade administrativa, celeridade no acesso à informação e respeito ao meio
ambiente, em consonância com os princípios da eficiência e da sustentabilidade na
Administração Pública.
 
JUSTIFICATIVA
 
Em decorrência de questionamentos e anseios de vários munícipes que vieram buscar
informações quanto ao tema, com essa Vereadora, bem como no exercício regular da
função fiscalizatória do Poder Legislativo Municipal, sendo imprescindível verificar se o
Município se encontra devidamente adequado às exigências do Novo Marco Legal do
Saneamento Básico, evitando riscos à captação de recursos federais, à regularidade
contratual e à efetividade das políticas públicas voltadas à saúde e ao meio ambiente.
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 19 de fevereiro de 2026
 

Vereadora Sarita (UNIÃO BRASIL)
 

VEREADORA
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